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[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº  227     /2017.


DISPÕE SOBRE O CONTROLE DO CONSUMO DE ÁGUA POTÁVEL DISTRIBUÍDA PELO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO E INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E USO RACIONAL DA ÁGUA EM EDIFICAÇÕES, CRIA CONCURSO DE ECONOMIA DE ÁGUA NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º O Controle do Consumo de Água Potável no Município de Sete Lagoas será regido por este instrumento, em conformidade com as diretrizes estabelecidas na legislação municipal, em especial: Lei Orgânica, Plano Diretor, Lei do Parcelamento do Solo, Código de Postura, observadas, no que couber, as disposições previstas na legislação municipal, estadual e federal pertinentes.

Art. 2º Os procedimentos para o Controle do Consumo de Água visam atender à política urbana de pleno desenvolvimento da função social da cidade e da propriedade urbana conforme estabelece o Estatuto da Cidade.

Art. 3º O Controle do Consumo de Água tem como objetivos:

a) Diminuir custos do fornecimento, transporte e tratamento da água para as necessidades humanas;

b) Gerenciar adequadamente a água, seu uso e seu suprimento;

c) Incentivar o reuso e a reciclagem de água para fins não potáveis;
            
d) Manter a qualidade e a quantidade da água do Município;
                    		
e) Proteger os aquíferos subterrâneos;
                    		
f) Evitar impactos no ecossistema;
                    		
g) Conservar a biodiversidade dos sistemas aquáticos;
                    		
h) Preservar o ciclo natural da água e os mananciais superficiais; 
                    		
i) Promover orientações referentes à economia de água.

Art. 4º Em caso de risco de desabastecimento total ou parcial de água no Município de Sete Lagoas, poderá o Prefeito decretar Estado de Alerta de Desabastecimento para determinar a fiscalização e a restrição do uso da água potável em regiões ou em toda a cidade segundo avaliação técnica do SAAE com o objetivo de conter qualquer desperdício.

§ 1° É requisito do decreto do Estado de Alerta de Desabastecimento declaração do órgão responsável pela distribuição de água no Município acompanhada da apresentação de documentação técnica comprobatória da existência ou iminência de desabastecimento total ou parcial.

§ 2º Ao Estado de Alerta deve se dar ampla divulgação, tanto pela publicação no Diário Oficial do Município, bem como pelos órgãos de imprensa, e, ainda, através de notas inseridas nas faturas de água entregues aos usuários.

Art. 5º Constitui desperdício de água para os fins desta lei:

a) lavar calçada, fachada ou painel com uso contínuo de água;
			
b) molhar ruas com frequência;
			
c) manter torneiras, tubo, conexões, válvulas, caixas d´água, reservatórios, mangueiras vazando;
			
d) lavar veículos com uso contínuo de água, excetuando-se lava-jatos, que deverão possuir sistema que reduza o consumo de água potável, que permita a sua reutilização ou utilizem a ecolavagem, a ser verificado no momento de seu licenciamento.

Art. 6º Ao verificar o uso inadequado ou o desperdício de água distribuída para o consumo humano, deverá o órgão responsável pela distribuição de água notificar o munícipe para que tal prática não se repita, anotando dia e hora da ocorrência.
 			
§ 1º Em caso de reincidência, o usuário poderá sofrer suspensão do serviço por 48 horas, que só será reativado mediante requerimento administrativo acompanhado do recolhimento das despesas relativas ao serviço de interrupção e religação.

§ 2º Persistindo a prática, poderá a autoridade responsável aplicar a penalidade descrita no parágrafo anterior acrescida de multa no valor do dobro da última fatura, a ser cobrada na fatura do mês subsequente à ocorrência.
			
Art. 7º O órgão responsável pela distribuição de água deverá manter programas de controle de perda no sistema de produção e distribuição dos recursos hídricos, além de mecanismos de informação, educação e conscientização da população dos prejuízos causados pelo desperdício de água.
                  
Art. 8º O Poder Público colocará a disposição da população meios que facilitem denúncias, visando ao combate ao desperdício de água.

Art. 9° Fica instituído o Programa Municipal de Conservação, Utilização e Reutilização Racional da Água em edificações, com o objetivo de promover a busca de fontes alternativas de recursos hídricos nas atuais e novas edificações, bem como a conscientização dos usuários sobre a importância da economia da água.
 			
Art. 10 O Programa desenvolverá as seguintes ações:

a) conservação e uso racional da água, entendido como conjunto de ações que propiciam a economia de água e o combate ao desperdício quantitativo nas edificações (volume de água potável desperdiçado pelo uso abusivo);
                    		
b) utilização de fontes alternativas, entendido como o conjunto de ações que possibilitam o uso de outras fontes para captação de água que não o sistema público de abastecimento; 
			
c) reutilização de águas utilizadas no tanque, máquina de lavar, chuveiro e banheira.
                		
Art. 11 Deverão ser estudadas soluções técnicas a serem aplicadas nos projetos de novas edificações, especialmente:

a) sistemas hidráulicos: bacias sanitárias de volume reduzido de descarga, chuveiros e lavatórios de volumes fixos de descarga, torneiras dotadas de aeradores e instalação de hidrômetro para medição individualizada do volume d´água gasto por unidade habitacional;
                    		
b) captação, armazenamento e utilização de água da chuva proveniente das coberturas e telhados em geral; 
                    		

Art. 12 Deverão ser adotados programas de estímulo à adaptação das edificações já existentes.

Art. 13 A participação no Programa será aberta às instituições públicas e privadas e à comunidade científica, que serão convidadas a debater o assunto e apresentar sugestões.
			
Art. 14 O órgão responsável pela distribuição de água deverá promover anualmente concurso entre as diversas escolas existentes no Município, com o objetivo de promover a educação no consumo de água, com redução do seu desperdício e divulgação de métodos de diagnóstico e remediação.

Art. 15 Com o objetivo de divulgação e conscientização, o SAAE providenciará, entre outras medidas, a elaboração de cartilha ou outro material de orientação a ser distribuído à população de Sete Lagoas - MG.
			
Art. 16 Fica estabelecido como critério para autorização para novas edificações incluindo as indústrias, comércio, hotéis, bares e similares, condomínios, etc., a realização, apresentação e execução de Plano de Economia de Água contendo medidas estruturais tais como implantação de reservatório para captação de água da chuva, sistemas de infiltração de água no solo, sistema de reutilização de água; e medidas não estruturais, consistentes em investimentos na capacitação de seus profissionais e associados no uso racional dos recursos hídricos.
			
Art. 17 O não cumprimento das disposições da presente Lei implica na negativa de concessão do alvará de construção, para as nova edificações. 

Art. 18 As sanções aqui previstas não elidem a aplicação das demais sanções cabíveis.

Art. 19 Os órgãos públicos municipais e suas concessionárias e permissionárias terão o prazo de 90 dias, a contar da publicação, para tomar as providências necessárias ao atendimento do disposto nesta Lei.

Art. 20 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 26 de setembro de 2017.



LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº      /2017.

DISPÕE SOBRE O CONTROLE DO DESPERDÍCIO DE ÁGUA POTÁVEL DISTRIBUÍDA PELO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO E INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E USO RACIONAL DA ÁGUA EM EDIFICAÇÕES, CRIA CONCURSO DE ECONOMIA DE ÁGUA NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Douta Casa Legislativa o apenso Projeto de Lei, advindo do Anteprojeto de Lei 156/2017 de autoria do Vereador Alcides Longo de Barros, que dispõe sobre o controle do desperdício de água potável distribuída pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE e institui o programa municipal de conservação e uso racional da água em edificações, cria concurso de economia de água nas escolas da rede municipal e dá outras providencias.

É importante frisar que sem água não haverá vida em nosso planeta. Ela é de extrema importância para a vida de todos os seres vivos que habitam a Terra. Embora este recurso seja encontrado em abundância em nosso planeta (cerca de 70% da superfície é composto por água), somente 4% da água é doce, ou seja, própria para o consumo. Levando em conta que a população mundial atual é de sete bilhões de habitantes e continua crescendo, é de fundamental importância que o ser humano busque formas de usar a água de forma racional e inteligente. Economizar água para que não falte no futuro é o grande desafio ambiental neste início de milênio.

 Assim, o Poder Público tem que agir para garantir à população o mínimo do produto às suas atividades essenciais, o que exige tanto a busca de novos mananciais como o uso consciente daqueles que existem.

Diante da importância desse instrumento para nosso Município, é que espero seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifesto votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 26 de setembro de 2017.



LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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